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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS


EU, (NOME)*, RESIDENTE EM (ENDEREÇO COMPLETO)*, DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NÃO ME ENCONTRO NOS CASOS DE IMPEDIMENTOS ESPECÍFICOS DEFINIDOS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS - FUNCULTURA 2025, ESPECIALMENTE DAS VEDAÇÕES DISPOSTAS NO ITEM 4 DO REFERIDO EDITAL, AS QUAIS LISTAM-SE ABAIXO:
NÃO poderão participar deste Edital:

· Todos aqueles que integrem os quadros da Fundarpe/Secult-PE, ocupantes de cargos efetivos ou comissionados, ou ainda ex-funcionários que tenham se desligado há até seis meses, contados a partir do ato formal de desligamento, incluindo-se terceirizados e demais profissionais que tenham vínculos diretos com estes órgãos estaduais, com membros da comissão de seleção deste certame ou com a Comissão Deliberativa do Funcultura, bem como seus(suas) respectivo(s) cônjuge(s) e parente(s) consanguíneos e afins até segundo grau.

· Todos aqueles que são proponentes, integrantes de equipe principal, ou mesmo que participem, ainda que posterior ao processo de seleção, de projeto apresentado em qualquer Edital do Funcultura no qual atua como parecerista, bem como seus respectivos cônjuges e parentes consanguíneos e afins até segundo grau. 

· [bookmark: _GoBack]Todos aqueles que façam parte das diretorias executivas ou órgão equivalente (conforme definição em estatuto, contrato social ou documento de constituição equivalente) das Entidades Representativas ou das Instituições Culturais que possuírem assento na Comissão Deliberativa do Funcultura, bem como seus respectivos cônjuges e parentes consanguíneos e afins até segundo grau.

Município, 	de 	de 2025.





ASSINATURA



Obs.: Os itens em vermelho deverão ser preenchidos com as informações pessoais do declarante*.
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